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LEI DE Ng 1 . 089/8~ . 

"CONCEDE IS.t::NÇlO DE TAXA D:t: EXP~D IfiliTE PARA 

CONSTRUÇÃO UE CATACUMBtA ~ 

CONS1DERA?-.'D0 1 que a Srt~ HAUR1CI.A MENDES OE OLIVEIRA,é Funcion~

ria desta Municipalidade; 

CONSIDEUANDO , que os restos mortais de sun Avó JESUÍNA BORGl!.:S iJO 

ROSÃRI0 1 estão sepultados na Quadra AA-J Sepultura ng lJ; 

Em raz;o dos CONSIDERANOOS,acima O PREFEITO ~IL"NICIPAL DE BAIXO 

GUANUU,ES,Faço Saber que a Câmara ~hmicipal de Baixo Guandu,ES,Aprovou e 

eu Sanciono a scquinte Lei:-

Art . OlQ- Fic.u o Chc.fe do Poder Executivo .Municipal autorizado ' 

a conceder .n Srt•.MAURÍCIA MENDES OE OLIVEIRA,o Direito de Construir no ' 

Ce:Jrltério Público Municipal de Baixo G~ndu-&s,sobre a Sepultura 1) da 

quadra AA-J,onde encontram-ae depositados os restos mortais de Avó 1 
' 

JESUÍNA BORGES UO RO.SÁRIO , Umo CatHcumba em car~ter perpétuo coletivo Isen

to doa Emolumentos previstos em Lei Municipal. 

Art .021:1- Est~ Lei entrará em "'igor a partir da data de suo pu

blica9QÕ1revogadas as dlsposiçÕe~ em contrário . 
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